
PROJETO DE LEI No               , DE 2016 

(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 

 

Altera o artigo 11 da Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, inserindo a prática do 

assédio moral como ato de improbidade 

administrativa. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 11 .……………………………………………. 

..................................................................................... 

X – praticar o agente público assédio, de maneira reiterada ou não, 

irrelevante a existência de relação hierárquica, que viole ou ameace a dignidade, 

integridade física ou psíquica de outro agente público, ou que promova a 

degradação das condições de trabalho. ” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A alteração da Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992 – se justifica pela necessidade de fazer constar de maneira 

expressa a vedação à prática do assédio moral na Administração Pública, conduta 

que, segundo dados da OIT atinge cerca de 42% dos brasileiros, podendo sua 

prática ser conceituada como “qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, 

comportamento, atitude…) que atente, por sua repetição, contra a dignidade ou 

integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou 

degradando o clima de trabalho. 

A alteração positiva a interpretação firmada pelo Superior Tribunal 

de Justiça quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.286.466, em setembro 



de 2013, onde o assédio moral foi enquadrado como ato de improbidade 

administrativa. 

Nesse caso, o STJ apreciou a conduta de um prefeito que 

“castigou” servidora a ele subordinada, em virtude de ela ter noticiado 

determinados fatos ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. O 

castigo envolveu a permanência em uma sala de reuniões por quatro dias, 

ameaças de disponibilidade e férias forçadas. O julgado surgiu em meio a 

discussões sobre a criação de uma lei específica para casos de assédio. Na 

oportunidade o STJ afirmou que o assédio moral, mais que mera provocação no 

ambiente profissional, envolve “uma campanha psicológica com o objetivo de 

fazer da vítima uma pessoa rejeitada”. Surgem, como exemplos, “difamação, 

abusos verbais, agressões e tratamento frio e impessoal”. 

Foi assim que o STJ entendeu que a Lei nº 8.429, também deve 

abarcar a vedação do assédio moral, por se tratar de improbidade administrativa: 

A Lei nº 8.429, objetiva: coibir, punir e/ou afastar da atividade pública todos os 

agentes que demonstrem pouco apreço pelo princípio da juridicidade, denotando 

uma degeneração de caráter incompatível com a natureza da atividade 

desenvolvida. A partir dessas premissas, não tenho dúvida de que 

comportamentos como o presente, enquadram-se em ‘atos atentatórios aos 

princípios da administração pública’, pois ‘violam os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições’, em razão do evidente 

abuso de poder, desvio de finalidade e malferimento à impessoalidade, ao agir 

deliberadamente em prejuízo de alguém. 

No texto sugerido, supera-se a ideia de que o assédio moral só 

ocorre de maneira vertical, ou seja, a partir de um superior hierárquico em 
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subordinado, sendo prescindível a hierarquia para que ocorra a prática do assédio 

moral. A previsão de todas as hipóteses de assédio moral, se mantida, evitará que 

o legislador deixe de “tipificar, no mesmo texto legal, o assédio do subordinado 

para com o chefe, a coação moral invertida ou ascendente na relação hierárquica, 

ou seja, aquela também comumente corriqueira nos meandros das repartições 

públicas e caracterizada pela situação em que o agente público subordinado, 

muitas vezes detentor de prestígio junto aos demais servidores ou possuidor de 

conhecimentos técnicos exclusivos ou específicos e de interesse para o bom 

andamento do serviço, põe-se em oposição aos nobres, legais e necessários 

propósitos administrativos de seu chefe imediato e direto, ou indireto, 

prejudicando os resultados sob o encargo do administrador e, de todo modo, 



coagindo, humilhando, degradando psicologicamente o agente público detentor 

de posição de hierarquia superior nos quadros da Administração”. 

Também tipifica “o assédio moral fora da relação de hierarquia, ou 

seja, aquele que ocorre entre colegas de serviço, independentemente da existência 

de exercício de poder de mando e de dever de obediência, representativo de uma 

espécie de bulling no serviço público. ” Abstendo-se de exigir na tipificação legal 

a reiteração da conduta para a caracterização da prática do assédio moral, evitam-

se problemas futuros de enquadramento na hipótese, posto que “é patente a 

existência de atos únicos e isolados que produzem resultados permanentes, 

configurando, do mesmo modo das condutas reiteradas, ofensa à dignidade ou 

materializando condições de trabalho humilhantes ou degradantes. Seria, assim, 

mais apropriado para a caracterização do assédio moral a permanência dos 

efeitos da conduta, que a própria conduta em si, com a sua continuidade e 

reiteração. ” 

Por fim agradeço a valiosa contribuição do Senhor Alan da Costa 

Macedo, Servidor da Justiça Federal em Minas Gerais, autor do artigo “Assédio 

moral no PJU”, publicado no sítio do SITRAEMG 

(http://www.sitraemg.org.br/assedio-moral-no-pju/), fonte para que pudéssemos 

apresentar esta proposição. 

Ante todo o exposto, solicito o apoio de todos os Parlamentares no 

sentido do acolhimento do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 
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